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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

“BERÇO DO ESTADO”

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020



LEI N. 1.315/2017
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar parceria com a Cadeia Pública de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, com a cedência de um servidor, e dá outras providências.”
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, PREFEITO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a presente Lei:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar e ceder um servidor da função de Auxiliar Administrativo, para a Cadeia Pública Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, como forma de extensão da parceria estabelecida na Lei n. 1.263/2016, para prestar auxílio no setor administrativo da unidade prisional.

Parágrafo Único – O prazo da cedência será por tempo indeterminado e poderá ser interrompido sempre que o interesse público o exigir ou ao término da parceria referida neste artigo.

Art. 2º - Os horários de expediente do servidor serão regulamentados pela Cadeia Pública, em observação à carga horária exigida pelo cargo (40h/semanais).

Art. 3° - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente e, se necessário, suplementadas.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, 19 de abril de 2017.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA
Prefeito
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